
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto nos arts. 36 e 38, § 1º, II, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Portaria MEC nº. 109, de 27 de maio de 2009, na Portaria
Normativa MEC nº. 4, de 11 de fevereiro de 2010; e considerando a proficiência atingida pelo interessado na prova da redação e em cada uma das
áreas de conhecimento abrangidas pelo ENEM; bem como o cumprimento dos demais requisitos legais para a conclusão do ensino médio;
    
CERTIFICA que

MATHEUS XAVIER GALVAO
de nacionalidade Brasileiro, natural de Ipiaú-BA, nascido(a) em 06 de agosto de 1994, portador(a) da Cédula de Identidade nº 1466298332, expedida
pelo(a) SSP/BA, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº 85880506509, obteve proficiência
equivalente à conclusão do ensino médio, estando habilitado para o prosseguimento de seus estudos em caráter regular.

Registro do Certificado

Certificado expedido e registrado sob a Chave de autenticidade: 632A6F10F036E9086ADB0000419DB6F6

BAHIA, Campus Salvador, 13 de janeiro de 2025.

MATHEUS XAVIER GALVAO Luzia Matos Mota
    Reitora



Pontuações Obtidas no
Exame Nacional do Ensino Médio

Ano de realização do exame: [2014]
    
Pontuações obtidas:
Linguagem e Códigos: 491.9
Matemática: 610.2
Ciências da Natureza: 518.9
Ciências Humanas: 569
Redação: 500

Registro do Certificado

Certificado expedido e registrado sob a Chave de
autenticidade: 632A6F10F036E9086ADB0000419DB6F6.

    
Salvador/BA, 13 de janeiro de 2025.

Luzia Matos Mota
    Reitora
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